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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.345 DE 05 DE JUNHO DE 2019
Institui a Semana Municipal de Conscientização sobre o Combate ao Mosquito Aedes Aegypti, transmissor do vírus da Dengue, Chikungunya e Zika, e da outras providências.

  


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização sobre o Combate ao Mosquito Aedes Aegypti, transmissor do vírus da Dengue, Chikungunya e Zika, a ser realizada no âmbito do Município de Araxá, anualmente, na primeira semana do mês de maio. 
 


Art. 2º - O objetivo da proposição dessa Semana é fomentar campanhas de conscientização sobre o vírus de Dengue, da Chikungunya e do Zika, promovendo debates e ações efetivas que minimizem a incidência de casos das doenças na cidade, envolvendo escolas e instituições públicas e privadas. 

 


Parágrafo Único – Serão consideradas como ações efetivas as seguintes práticas:

 


I – Realizar Blitz Educativas;

 


II – Intensificar a coleta de pneus em loteamentos vagos;

 


III – Afixar cartazes e informativos sobre a conscientização em escolas e instituições públicas;

 


IV – Promover mutirões de limpeza em escolas públicas e órgãos municipais;

 


V – Viabilizar parceria com o “Projeto Pequeno Jardineiro” para cultivo de mudas de “citronela” e “crotalária”, plantas notoriamente conhecidas pelo combate à proliferação do mosquito Aedes Aegypt;

 


VI – Criar o “Disque Dengue”, canal da Prefeitura Municipal responsável pelo recebimento de denúncias de casos de falta de limpeza e acúmulo de entulhos em propriedades particulares. 

 


VII – Promover palestras, seminários, peças teatrais infantis e oficinas em escolas públicas e privadas, e órgãos públicos, com viés educativo e de conscientização ambiental. 

 


Art. 3º - Fica a Prefeitura Municipal de Araxá, de forma facultativa, através de seus órgãos ambientais, com a discricionariedade de cultivar plantações em vias públicas e áreas verdes institucionais de plantas “citronela” e “crotalária”, espécies que auxiliam no combate contra o mosquito Aedes Aegypt. 

 


Art. 4º - A Semana prevista no artigo 1º será instituída e coordenada pelos órgãos determinados pela Prefeitura Municipal de Araxá. 

 


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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